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Data da 
Apresentação: 

22/08/2007 

 

Ementa: Altera o art. 40 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, e lhe 
acrescenta o art. 40-A, determinando a aplicação da pena, até o 
dobro, na hipótese de tráfico ilícito de drogas quando o crime 
envolver ou visar a atingir criança ou adolescente ou, ainda, for 
praticado nas dependências ou imediações de estabelecimento 
de ensino. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 

 

Em 03/09/2007 
 


